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ATA DE REGrsrRo DE pREços N" 2410t2024-srDs 1 / I

A prefeitura Municipar de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, centro :fu---T"rrf:
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) do Trabalho,
DesenvoÍvimento Social e Direítos Humanos, Sr.(a) Alice Souza Veras, considerando o julgamento da lícitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.09.09.01-PE, processo
administraüvo n.o 1OZ2O2+STDS, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a dassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de Licitação n" .2024.09.09.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na

Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇÔES DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AOS
pRocRAMAS DO SERVTÇO DE CONVTVÊNC|A E FORTALECTMENTO DE VINCULOS, PROTEÇÃO SOCTAL

BÁSICA" FUNDO DO TDOSO E FUNDO DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE E PROJETOS VINCULADOS A

SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E D,REITOS HUMANOS, especificado(s) no(s)

item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2O24.O9.09.01-PE que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPEGIFICAçÔES E QUANTITATTVOS

2.'i'. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA

CNPJ : 09.485.57 41 Offi 1 -7 1

ENDEREÇO: AV. CAPTTÃO HUGO BEZERRA, 181, BARROSO, FORTALEZA-CE

REPRESENTANTE LEGAL: JOSE RUFINO DA SILVA NETO

CPF:456.69í.633-20 RG:20076145888SSPDS/CE

LOTE 9

ITEM DESCRTÇÃO UND
QTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTAL

52

PLAYGROUND KMP-0204 KRENKE. ITENS
INCLUSOS NO PRODUTO: 2 - PATAMAR DE
MADEIRA PLASTICA COM DIMENSÃO LATERAL
DE 1,05 M X 1,05 M NA COR MARROM
(FABRICADO COM MADEIRA PLASTICA COM
UM ACABAMENTO SUPERFICIAL PARA
REPLICAR A MADEIRA, E UMA ESTRUTURA DE
AÇO GALVANTZADO). 1 - TORRE DE MADEIRA
PúSTICA PARA ALTURA DO PATAMAR DE 1,40
M, 4 COLUNAS COM PERFIL DE í1 CM X 11 CM
E COMPRIMENTO DE 3,OO M ACIMA DO SOLO
NA COR MARROM (FABRICADO COM MADEIRA
PLASTICA COM UM ACABAMENTO
SUPERFTCTAL PARA REPLTCAR MADEIRA). 1 -
TORRE DE MADEIRA PLASTICA PARA ALTURA
DO PATAMAR DE 1,20 M, 3 COLUNAS COM
PERFIL DE 11 CM X 11 CM COM

UND 3 R$ 50.ô83,30 R$ 152.049,90

RUA tíVlo RO€HA VERAS, N., 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARÁ
CEP: 62.410.000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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COMPRIMENTO DE 2,50 M E 1 COLUNAS COM
PERFIL DE 11 CM X 11 CM COM
COMPRIMENTO DE 2,BO M ACIMA DO SOLO NA
coR MARROM (FABRICADO COM MADETRA
PLASTICA COM UM ACABAMENTO
SUPERFICIAL PARA REPLICAR MADETRA). 1 -
COBERTURA DO TELHADO COM DESIGN
CON'CO COLOR]DO OU VERDE PIGMENTADO
(FABRICADO COM POLIETTLENO). 1 -
COBERTURA COM DESIGN DE COQUEIRO NA
coR VERDE PIGMENTADO (FABRTCADO COM
POLIETILENO). 3 - ACABAMENTO PARA O
TOPO DE COLUNA DE MADEIRA PúSTICA
COLORIDO OU VERDE PIGMENTADO
(FABRICADO COM POLTETTLENO). 1 - GUARDA
CORPO PARA FECHAMENTO COM DESIGN
JOGO DA VELHA COLORIDO OU VERDE
PTGMENTADO (FABRTCADO COM
POLIETILENO). 1 - ESCADA 5 DEGRAUS PARA
ALTURA DO PATAMAR DE 1,20 M, NA COR
clNzA ou VERDE PTGMENTADO (FABRICADO
coM poLlEnLENo). í - pAR DE CORRTMÃO
PARA ESCADA 5 DEGRAUS NA COR VERDE OU
VERMELHO (FABRICADO COM TUBOS DE AÇO
GALVANIZADOS E PINTURA ELETROSTATICA A
Pó ATóxtcA). 1 - ESCALADA 6 APotos
EXTERNOS PARA ALTURA DO PATAMAR DE
1,40 M, NA COR CINZA OU VERDE (FABRICADO
coM PoLIETILENO) 2 - PORTAL DE
SEGURANÇA COM DES]GN DE ARCO NA COR
AMARELA OU VERDE PIGMENTADO
(FABRICADO COM POLTETTLENO). 1 -
ESCORREGADOR CURVO DE 90" PARA
ALTURA DO PATAMAR DE 1,20 M COLORIDO
ou VERDE PIGMENTADO (FABRICADO COM
POLTETTLENO). í - ESCORREGADOR ESP]RAL
COM DESIGN DE CARACOL PARA ALTURA DO
PATAMAR DE 1,40 M COLORIDO OU VERDE
PIGMENTADO (FABRICADO COM
POLIETILENO). 1-PATAMARDO
ESCORREGADOR CARACOL (FABRICADO COM
MADEIRA PLASTICA). 1 - CONJUNTO DE
GUARDA CORPO COM BARRA DE SEGURANÇA
DO ESCORREGADOR CARACOL COLORIDO
ou VERDE PIGMENTADO (FABRICADO COM
POLTETTLENO E TUBO DE AÇO GALVANTZADOS
COM PINTURA ELETROSTATICA A PÓ
ATÓX|CA). 1 - ESCORREGADOR DE TUBO COM
1 FLANGE NA COR AMARELA OU VERDE, 1

PONTEIRA SEÇÃO DE SAíDA NA COR LARANJA
OU VERDE, 1 CURVA DE 9OO SIENCAIXE NA
COR AZUL OU VERDE E 1 CURVA DE 9OO

C/ENCAIXE NA COR AZUL OU VERDE
(FABRTCADO COM POLTETTLENO). 1 -
PASSARETÁCOM DESIGN DE TUBO 9OO

COLORIDO OU VERDE E 2 FLANGES NA COR
AMARELA OU VERDE PIGMENTADO

RUÀ tÍVIo ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUTNI{A . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.478-597 /OOAI -AO
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(FABRTCADO COM POLIETILENO). 1 -
CONJUNTO DE PEçAS PARA
PARAFUSAR/FIXAR O PLAYGROUND AO SOLO
(SE ESTE FOR PARAFUSADO . PA) OU UM
CONJUNTO DE PEÇAS PARA CHUMBAR O
PLAYGROUND AO SOLO/PISO (SE ESTE FOR
CHUMBADo - cH). coMposrÇÃo DA MATÉR|A
PRIMA: 1-O PRODUTO E FABRICADO COM
MATERIA|S DE ALTA QUAL|DADE ATóxtcos E
RECICúVEIS. 2. PoLIETILENo PIGMENTADo
(coLoRlDo).-coM AolTlvo uv QUE GARANTE
A COLORAÇAO ORIGINAL POR MAIS TEMPO
MESMO QUE EXPOSTO AOS RAIOS SOLARES.
3.TUBOS DE AÇO GALVANIZADOS OODAS
PEÇAS DE AÇo DESTE PLAYGRoUND SÃo
enlvnNtznons;. +MADEIRA púslcA (Mp) É
UM MATERIAL FABRICAOO A PARTIR DA
REctcLAGEM DE PúsICos, ouE sÃo
PROCESSADOS, AGLOMERADOS E
PtcMENTADos. CARACTERISICAS E
DIÍ\,IENSÕES: PESO APROXIMADO: 5OO KG
(VARIA SEGUNDO A CONFIGURAÇÁO).
ALTURA: 3,60 M DO CHÃO ATÉ A PONTA DO
TELHADO (T 3 CM DEPENDENDO DA
MONTAGEM). IARGURA: 8,20 M (1 5 CM
DEPÉNDENDO DA MONTAGEM).
COMPRIMENTO: 9,50 M (t 5 CM DEPENDENDO
DA MONTAGEM). IDADE RECOMENDAOA
(ANOS): 03 A 12+ ANOS. CORES DISPONíVEIS:
coLoRIDo (CoRES SEGUNDO A DESCRIÇÃO
E IMAGENS) OU NATURAL (COR
PREDOMINANTE VEROE MUSGO SEGUNDO
TMAGENS). ÁREA NECESSÁRIA PARA o
ESPAÇo DE 1À1514LqÇÃo DE
APROXIMADAMENTE 11,0 M x 10,0 M = 110 M'
(CoNSTDERANDo ÁREAS DE SEGURANÇA
SEGUNDO ABNT). ALTURA DO BALANÇO: 2,20
M (Do cHÃo ATÉ A VIGA SUPERIOR
HORIZONTAL DE AÇO). ALTURA OO ASSENTO
DO BALANÇO: 42 CM (DO CHÃO ATE O
ASSENTO COIV] REGULAGEM

ú
P.L,

ôc

UND 5 Rs 2.032,00 R$ í o.í60,0053
GANGORRA DUPLA EM MADEIRA EUCALIPTO.
COMPRIMENTO: zMi LARGURA: 0,64M;
ALTURA: 0,45M

R$ 32.346.72UND 16 R$ 2.021.6764

PULA PULA 3.05 COLORIDO. COMPRIMENTO
DA CAMA ELASTICA: 3.05 M. IÁRGURA: 3.05 M.
COR OA LONA DE SALTO: PRETO. OIÂUETNO:
3.05 M. INCLUI REDE OE SEGURANÇA E ESTÁ
FEITA EM POUPROPILENO. INCLUI 1 MANUAL.
VEM COM ESCADA. SUA FORMA É CIRCULAR,
POSSUI PROTEÇÃO UV. VEM COM 64 MOLAS.
POSSUI PROTEÇÃO LATERAL. A IDADE MÍNIMA
RECoMENDADA PARA sEU uso É DE 2 ANos.
A ESTRUTURA É rerra Oe nçO GALVANIZADO
E AS IIIOLAS SÃO DE AÇO GALVANIZADO.

R$ 194.556,62IOÍAL DO LOTE

RUA LÍVrc RO€HA VERAS, NO 549, CENÍRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478 -597 /OOO1 -AO
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3. óRGÃo(s) cERENctArroR E pARTlctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humands.

1. DAADESÃO ÀArn DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Publica que não participaram do
procedimenÍo de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de nãa pafticipantes, oôseryados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justiftcativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de seruiço públíco;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os yalores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Leino 14.133, de 2021;e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do orgão au da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitação da adesão pelo
fomecedor.

4.2.1. O orgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possarn acarretar prejuízo à execução
de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anteiar, relativo à efetivação da contratação, @erá ser pronogado
excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não pafticipante aceita pelo orgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade podera adeir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não pafticipante, para aqueles fiens para os quais não tenha quantitativo registrado, obseryados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aqutsções ou contraÍações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta par
cento dos quantitativos dos iÍens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7- O quantitativo decorrente das adesões nãa poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os paúicipantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participanÍes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de regístro de preços por órgãos e entídades da Admínistração Públíca estadual, dístrÍtal e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execuçâo descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores pratícados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.'133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitaüvos fixados na ata de registro de preços.

JOSE RUFINO
DA SILVA
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5. VALIDADE, FoRrrALtzAçÃo DA ATA DE REGTsTRo DE pREçGs E cADAsrRo REstnA il _ '
5.1. A validade da Ata de Rêgisrro de Preços será de 1 (um) ano, contado a paÍtt da O"t, &gqããGiírifr'
podendo ser pronogada por igual perÍodo, mediante a anuência do fomecedor, desde gue cornpPot g4aorc pffed
vântâjoso.

5.í.'Í. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio inslrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentáÍios, bem mmo a previsão no dano plurianual, quando ultrapassar 'l (um) exeÍcício financeiro.

5.1.2. Na Íormalizaçáo do contrato ou do instrumento subíituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentáÍios respêctivos.

5.2. A contrataçáo mm os fomecedores registrados na ata será íormalizada pelo ór9ão ou pêlâ êntidade
inteÍessada por intermédio de inírumento contratual, emissão de nota de empenho de despesâ, autorização de
mmpÍa ou orjtso in$rumento irábil, conforme o art. 95 da Lei no 14-133, de 2021-

5-2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de Íegistro de preços poderão ser alterados, obseÍvado o aft. 124 da
Lei no 14.'133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser obseÍvadas as seguíntes coÍtdiçôes
para formalizaÉo da ata de registro de preços:

5-4.1, SeÍÉo registrados na ala os pÍeços e os quanütaüvos do adjudicâtáÍio, deyendo ser oàservada a
possibilidade de o licitante ofeÍecer ou não proposta em quantitativo inÍerior ao máximo prêvisto no edital se obrigar
nos limites delai

5.4.2. Sera induldo na ala, na íorma de anexo, o regislro dos licitar es ou dos fomecedores gue:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bêns, as obras ou os s€rviços com preços iguais aos do adjudicâtário, observada a

classificaÉo da licitâção; ê

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta originâl.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassiÍicação dos licitanles ou dos Íomecedores registrados
na atâ.

5.5. O Íegistro a que se refere o item 5.4.4êm por obietivo a foÍmaÉo de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade dê alendimento pelo §gnatário da ata.

5.6. Para fins da ordêm de classificação, os licitantes ou fomêcêdorês que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reseíva a que se reÍere o item 5.4.2.2 §mente *tá
eÍetuada quando houver nêcêssidadê de contrataÉo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5,7.1, Quando o licitante vencdoÍ não assinar a ata de regisbo de preços, Íx) prazo e nas condições
êstabelecidos no êdital; e

5.7.2- Quando houver o cancdamêrrto do registÍo do licitante ou do regisbo de preços nâs hipóteses pre\ristas no
item 9.

5.8. O prego registrado mm indicação dos licitantes e íomecedores será divL{gado nos meios cíiciais e ficârá
disponibilizado durante a vigência da ata de regiíro de proços.

5.9. Após a homologaçáo da licitação ou da contrataçâo direta, o licitante mais bem classificado ou o fomeced
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo ê nas condi

RUA LíVrc ROCHA VCRAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA . CEAITÁ
€EP: 62.4ÍO-OOO - TELEFONE: (a8) 3623 1137

CNPJ: 23.478.597,/OOOI -8O
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estabelecidos no edital de lícitação ou no aviso de contrata@o diraa, sob pena de
sançóes previstas na Lei no 14.133, de2021.

5.9.1. O prazo de convocaÉo poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igud
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solroÍaçaoperíodo, mediante do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será as§nada por meio de as§natura digitd e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no ítem 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanes@ntes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de dassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem dassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.í3. A existência de preços registrados imflicará cornpromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a AdministraÉo a contratar, facultada a realização de licitação específica paÍa a aquisição
pretendida, desde que dev idamente j ustifi cada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força mâior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprwisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea'd" do inciso ll do caput do art. 124 da Leí no í4.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6. 1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de dáusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualídade e o índice previstos para a
contratação;

6.1.3-2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do intersado, conforme crítérios definidos pa.a a
contratação.

7. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motúo
superveniente, o órgão ou entidade gereneiadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipolese prêvista no itêÍn anterior, o gêÍenciadoí coÍwocará os fomec€doÍes
ordem de classiÍcagão, paÍ:l verificar se aceitam rêduzir seus preços aos valores de m
licitantes ou fomecedores que tiverâm seu registro cancelado.

7-1.3. Se não obtiver êxito nas negociâÇôês, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá âo cancelâmento da âta
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantaiosa.

7.1.4- Na hipótese de reduÉo do preço Íegistrado. o gerenciador coínunicará aos óÍgãos e às erúidades que
tivorem Íirmado contratos decorrentês da atâ de rêgistro de preços pâra que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteragão contratual, observado o disposto no at1. 124 da
Lei n' 14.133, de 202'1.

7.2. Na hipÓtese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir
as obrigaçóes estabêlecidas na ala, sêrá íacultado ao foÍnecedor rêquerer ao gerenciador a altêrâÉo do preço
regislrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1' Nesle caso, o fornec€doÍ eírcaminhará, juntamentê corn o pedido de dteração, a doqínentação
comprobatória ou a danilhâ de custos que demonslrê a inviabilidade do preço registrado em relaçâo às condições
i nicialmente pacluadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovação da existência de falo superveniente gue inviabilize o preço Íegiírado, o
pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadoÍa e o fornecedor deverá cumpÍir as obrigaçôes
estabelecidas na ata, sob pena dê cancelamento do seu registro, nos termos do item g.1, sem prejuízo das sançôês
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do regíslro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de Íeserva, na ordem dê das§Íicação, para veÍificar se aceitam manter
seus preços registrados, obsêrvado o disposto no item S.7.

7.2.4. So não obtivor êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
dê registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotaíà as medidas cabívds para a obtenÉo da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese dê comprovação da m{oragão do preço de mercado que inviabilize o preço registíado,
conÍorme previslo no ilem 7-2 e no item 7.2.1, o óÍgão ou entidade gerenciadoÍa aludizará o preço regislrâdo, de
acordo com a reaÍidade dos valoÍes praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora @municará aos óÍgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos
decoírentês da ata de registÍo de preços sobrê a efetiva alteração do preço registrado, paÍa que avdiem a
necessidade de alteração clntratual, observado o disposlo no art. 124 daLei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUAI{TIOADES REGISTRADAS NA ATA OE REGISTRO OE PREçOS

8.1- As quantidades pÍevistas para os itens com preços regi$rados nas atas de Íegistro de preços poderão seÍ
remanejadas pelo ó1960 ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidad6s participantes e não participantes
do regislro de preços.

A-2" O remanejamento somente podêrá ser Íeito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante paÍa órgão ou entidade participante

8-3. O órgão ou enüdade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende coÍ ratar será
considerado participante pãra efeito do remanejamento-

8.4. Na hipÓtese de rêmanejamento de órgão ou êntidade participante para órgão ou entidade não pârticipantê,
serão observados os limites previstos no aÍt. 32 do DecÍelo no 1|1.462, de 2t,23.
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3 --is-8.5. Competirá ao ôrgáo ou à entidade gerenciad ora atslonzar o remanejamento solicitado,-com a reauç/g Oo ;
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja frevia anuênÚía do Y
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitiativos informados. "a--mf. §
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito fiAryeloatd$
Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2- Não retirar a nota de empenho, ou instrumento eguivdente, no prazo estabdecido pela Administração sem
j ustificativa r azoátv el;

9. 1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2o, do Decreto no '11 .462, de
2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

9.1-4-1-Na hipótese de aplicaçáo de sanção prwista nos incisos lll ou lV do caput do arL 156 da Lei no 14.133, de
2021, c.aso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
regislro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla deíesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1 . Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.í. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

1O.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (arl.7", inc. XlV, do Decreto n" 11.462, de 2O23), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
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10.3. O órgáo ou entidade participante daneá cornunicar ao orgáo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDTçÔES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prêvos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, 24 de Outubro de 2024.

V SIGNATÁRIOS:

ALICE VERAS
SECRETARIA DO E DIREITOS HUMANOS

BARROQUINHA
lsTRo DE PREÇOS

JOSE RUFINO DA Assinadodeforma disitalpor

SILVA rosE RUFTNo DA srLvA
NETO:45669163320

NE@ Dados:2024.1a.2415:59:39-03'00'
JOSE RUFIi{O DA SILVA NETO
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PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA

CNPJ: 09.485.574/000í -71

S;

B\iüiutlr i\tL\
' 1,,-t, {iü!| ,i, írnl,).:

ESTADO DOCEARTí
Prefeitura Municipal de Barroquinha

GERENCIADOR

(,,-
1

C. N
2.

c.P.F. N.o áaíJ623rf -4Ç

RUA LÍVIO ROCHA VERÂS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINI{A . CGARÁ
CEP: 62A10.0,00 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -478-597 /OOO1 -8O


